
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 
 
 
Ementa:
 
Altera a redação dos artigos 5º, 8º e 12, e suprime os Arts. 6º, 7º e 13 do Projeto de
Resolução nº 002/2023 que “REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.709,
DE 14 DE AGOSTO DE 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
(LGPD), NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, nos termos do art. 126 do Regimento Interno deste Poder Legislativo.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

870/2023 75/2024 07/02/2024 18:10:38 07/02/2024 18:07:48

Tipo Número

EMENDA MODIFICATIVA 2/2024

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003700390035003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




